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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

MOÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0432/2023

 

MOÇÃO CONGRATULATÓRIA AO SR.
ITAMAR DOS SANTOS SOARES,
MESTRE MARRENTO, POR SEU
VALOROSO TRABALHO COM JOVENS
PETROPOLITANOS DESDE 1999.

O vereador YURI MOURA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais do artigo 83,
inc. I, concede MOÇÃO CONGRATULATÓRIA ao Sr. Itamar dos Santos Soares, Mestre
Marrento, por seu valoroso trabalho com jovens petropolitanos desde 1999.

 JUSTIFICATIVA

O Mestre Marrento, iniciado na capoeira há 40 anos e formado como Mestre de capoeira em
2018.

Desde 1999 realiza trabalho social na Comunidade Floresta, onde ajuda e ajudou a formar
grandes cidadãos para a sociedade petropolitana através da grande arte que é a capoeira, que
se encontra difundida em mais de 150 países e ainda é pouco valorizada pelas autoridades
governamentais.

Mestre Marrento destaca que “a capoeira é a maior herança deixada pela tão sofrida
escravidão”.

Dessa forma, este Vereador tem a honra de conceder uma Moção Congratulatória ao Mestre
Marrento, pela difusão da arte da capoeira e o trabalho social que impactou e impacta a vida
de muitos jovens, crianças e adultos.

Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 2023
   

YURI MOURA
Vereador
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